
ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
ESTADO-MAIOR GERAL (Florianópolis)

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PADRÃO Nº 119 Florianópolis, 10 de janeiro de 2022.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE DE PESSOA DA FAMÍLIA

1 OBJETIVO E INFORMAÇÕES

a) Objeto: Este processo tem como objetivo a concessão de Licença para Tratamento de Saúde
de  Pessoa  da  Família  dos  Bombeiros  Militares  que  precisam  dispensar  atenção  à  familiar
adoecido e que necessita de cuidados especiais em tempo integral. Serão considerados membros
da família do bombeiro militar para fins de concessão de LTSPF: o cônjuge, companheiro(a), pais,
sogros, padrastos, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela, curatelados e irmãos.
b) Execução: CBMSC/DP/DISPS.
c) Versão: primeira (V1).

2 REFERÊNCIAS

a) Lei nº 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 (art. 68, §1°, inciso 3° e art. 73).
b) Portaria 043/DSPS/2018. 

3 ENTRADA

a) Requerimento de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família (LTSPF); 
b) Ficha de visita médica assinada pelo comandante;
c) Atestado ou laudo pericial (deve necessariamente especificar o familiar adoecido, o diagnóstico,
plano de tratamento e informar a necessidade de acompanhamento integral); e
d) Exames comprobatórios, conforme o caso.

4 DETALHAMENTO DE ATIVIDADE

4.1 Bombeiro militar solicitante

a) Encaminhar ao B-1 o requerimento de LTSPF, conforme modelo anexo;
b) Após o despacho do comandante, apresentar-se na formação sanitária da região portando uma
ficha de visita médica assinada pelo comandante imediato ou do BBM, o requerimento de LTSPF
com o despacho do Comando, os exames e atestado ou laudo pericial do familiar adoecido; e
c) Após avaliação do médico da Formação Sanitária, apresentar a ficha de visita médica contendo
o parecer ao Comando Imediato.

4.2 B-1 da OBM e Comando imediato (ou do BBM)

a) Receber a documentação do militar requerente e verificar se o pedido tem enquadramento legal
conforme item 1.a) deste PAP;
b) Em  caso  positivo,  encaminhar  ao  comandante  para  a  confecção  do  despacho  sobre  o
enquadramento do requerido e assinatura da ficha de visita médica;
c)  Em caso negativo, informar o bombeiro militar solicitante sobre o motivo do indeferimento; e
d) Após avaliação  pela  formação sanitária  e  a  entrega da ficha de visita  médica  pelo  militar
solicitante, inserir os dados no SiGRH.
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4.3 Formação sanitária

4.3.1 Realizar avaliação médica e emitir a ata de inspeção de saúde, seguindo os passos:

a) Conferir os documentos encaminhados pelo bombeiro militar solicitante e analisar os exames
do  familiar  e  o  atestado  emitido  pelo  médico  encaminhados  pelo  bombeiro  militar  a  fim  de
comprovar a necessidade da licença;
b) Realizar a avaliação médico-pericial do familiar, caso seja necessário;
c) Emitir o parecer deferindo ou indeferindo a LTSPF, especificando o prazo deferido conforme
necessidade avaliada; e
(*) Obs.:  Caso a solicitação de licença médica seja superior a 90 dias e necessite de uma nova
avaliação, o familiar do bombeiro militar deve comparecer ao Serviço Social a fim de receber a
avaliação para ser entregue posteriormente na Junta Médica da Corporação.
d)  Informar  o  resultado ao  bombeiro  militar,  disponibilizando  a  ficha  de  visita  médica  com o
resultado da inspeção médica, orientando que seja entregue na OBM de lotação.

4.4. Serviço social da PMSC

a) Em caso de necessidade de estender o prazo da licença médica após 90 dias iniciais, o familiar
deverá comparecer para avaliação no Serviço Social.  Receber o familiar do bombeiro militar e
realizar a avaliação; e
b) Entregar a documentação da avaliação emitida para o familiar do bombeiro militar a fim de que
este apresente à Junta Médica da Corporação.

4.5 Junta médica da corporação

a) Quando  a  homologação  da  licença  ultrapassar  os  90  dias  iniciais,  receber  o  familiar  do
bombeiro militar com a avaliação emitida pelo Serviço Social, com os laudos médicos iniciais e
com o laudo da inspeção médica realizada pela Formação Sanitária e realizar a inspeção médica
seguindo os seguintes passos:
1. Conferir os documentos encaminhados pelo bombeiro militar solicitante e analisar os exames
do  familiar  e  o  atestado  emitido  pelo  médico  encaminhados  pelo  bombeiro  militar  a  fim  de
comprovar a necessidade da licença;
2. Realizar a avaliação médico-pericial do familiar, caso seja necessário;
3. Emitir o parecer deferindo ou indeferindo a LTSPF, especificando o prazo deferido conforme
necessidade avaliada; e
4. Disponibilizar a ficha de visita médica  com o resultado da inspeção médica ao bombeiro militar,
para que seja entregue na OBM de lotação.

5 SAÍDAS

a) Inserção da licença no SiGRH; e
b) Publicação do afastamento em Boletim Interno.

6 ANEXO

a) Anexo I: Modelo de Requerimento de LTSPF.

Florianópolis-SC, 10 de janeiro de 2022.

Coronel BM ALEXANDRE VIEIRA
Chefe do Estado-Maior Geral do CBMSC

(assinado digitalmente)
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ANEXO I

ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
1º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR (Florianópolis)

             Senhor Comandante do 1° BBM,

JOÃO  DA SILVA,  matrícula  998877-5,  Soldado  Bombeiro  Militar,  lotado  no  1°  BBM,
requer Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família (LTSPF) no período entre xx e
xx de mês de 202x, em virtude do adoecimento de mãe Sra Maria da Silva, residente no município
de  Florianópolis/SC, que necessita de meus cuidados em tempo integral,  conforme item III do
inciso 1° do artigo 68 da Lei Estadual n° 6218/1983.  

 

Nestes termos, pede deferimento.

Florianópolis, 10 de janeiro de 2022.

Soldado BM JOÃO DA SILVA
Mtcl 998877-5
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: O085YX0O

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALEXANDRE VIEIRA (CPF: 887.XXX.159-XX) em 10/01/2022 às 15:07:25
Emitido por: "SGP-e", emitido em 21/03/2019 - 14:32:25 e válido até 21/03/2119 - 14:32:25.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwMDcwNF83MDRfMjAyMl9PMDg1WVgwTw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00000704/2022 e o código
O085YX0O ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


